
 
 
 
 
 
 

MARSEANDRO AGOSTINI LIMA 
Presidente 

Fundão, 5 de abril de 2021.

DE: Plenário
PARA: Comissão de Justiça e Redação

Referência:
Processo nº 134/2021
Proposição: Projeto de Lei n° 15/2021

Autoria:

PODER EXECUTIVO (GILMAR DE SOUZA BORGES)

Ementa: DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO
ORÇAMENTO DE 2021, NO VALOR DE R$ 200.000,00 (DUZENTOS MIL REAIS), EM
CONFORMIDADE COM O ART. 42, 43 §1º,I DA LEI FEDERAL Nº 4.320/64, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS (RU).

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Leitura e Publicidade

Ação realizada: Lido no Expediente

Descrição: NOS TERMOS DA ALÍNEA E DO INCISO I DO ART. 24 DO REGIMENTO
INTERNO, REMETO O PRESENTE PROJETO À COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA
PARA ANÁLISE E PARECER.

DETERMINO QUE, APÓS EMISSÃO DE PARECER DA PRESENTE COMISSÃO,
REMETA-SE O PRESENTE PROJETO Á COMISSÃO DE F INANÇAS E
ORÇAMENO PARA MANIFESTAÇÃO. 

CUMPRA-SE.

Próxima Fase: Para Análise e Parecer
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